
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

P A R E C E R  N°  477/72 

Aprovado em 5/4/1972 

Reconhece-se equivalência dos estudos 

feitos na Argentina, por Jaime Murray 

Sinclair, ao nível de lª série do 2º grau, 

nos termos do Parecer. 

PROCESSO CEE- n° 493/72 

INTERESSADO - JAIME MURRAY SINCLAIR 

ASSUNTO     - Solicita matrícula na 2ª série do 2º grau com 

aproveitamento de estudos feitos na Argentina.  

CÂMARA  DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU.  

RELATOR     - Conselheiro FRANCISCO BRANDL HOFFMANN. 

 

I - HISTÓRICO - 

1. Jaime Murray Sinclair nascido aos 29.7.56 na Inglaterra, 

portador do passaporte nº 7.142.461, completou o seu curso de 1º grau, com 7 

séries na Escola Incorporada "Manuel Belgrano" e no Colégio "San Jorge" na 

Província de Buenos Aires - Argentina. 

2. Continuou os seus estudos, ainda no Colégio "San Jorge", tendo 

terminado o Bachillerato com 3 séries. Nestas 3 séries obteve aprovação nas 

seguintes disciplinas: Língua Pátria, Inglês, Matemática, Bo tânica, Geografia, 

História, Zoologia, Anatomia e Fisiologia, Educação Democrática, Desenho, 

Contabilidade, Ciências Físicas e Química, Educação Física e Atividades 

Práticas. 

3. O requerente estudou particularmente a Língua Portuguesa e 

cursou na qualidade de ouvinte um curso intensivo de Física e Matemática no 

Colégio Bandeirantes, desta Capital. 

II - APRECIAÇÃO 

O pedido do requerente encontra amparo legal no Artigo 100 da Lei 

4.024, de 20.12.61 e na jurisprudência firmada por este CEE em pareceres dados 

em casos análogos ou semelhantes. Apresenta toda documentação exigida pela 

Resolução 19/6.5 deste CEE. 

III - CONCLUSÃO 

A solicitação de Jaime Murray Sinclair de matricular-se na 2ª 

serie do 2º grau pode ser atendida desde que seja aprovado nas adaptações das 

seguintes disciplinas: Português História do Brasil, Geografia do Brasil e 

Educação Moral e Cívica.  

 

São Paulo, 27 de março de 1972  

as) Conselheiro FRANCISCO B, HOFFMANN - Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realizada nesta data, após 

discussão e votação adotou como seu Parecer a conclusão do Voto do Nobre 

Conselheiro FRANCISCO B. HOFFMANN. 

Presentes os Conselheiros: A. DELORENZO NETO, ARNALDO LAURINDO, ELOISIO 

R. DA SILVA, FRANCISCO B. HOFFMANN, JESUS MARDEN DOS SANTOS,JOSÉ BONIFÁCIO SILVA 

JARDIM e Pe. LIONEL CORBEIL. 

 

Sala das Sessões, em 27 de março de 1972 

as) Conselheiro ARNALDO LAURINDO - Presidente 


